
ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Secretaria Municipal de Administração.

CONTRATO Nq 001/2025
Inexigibilidade Ns0 1 6 / 2024

Processo de Despesas Ne334/2024

CONTRATO de prestação de serviço,
para atender a Secretaria Municipal de
Administração, firmado com a empresa
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE
BARRA MANSA E VOLTA REDONDA -

SINDPASS, conforme segue:

0 MUNICÍPIO DE RIO CLARO - RJ, com sede na Avenida João Batista
Portugai, na 230, cEP:27,460-000, centro, Rio claro - RJ, inscrito no cNP| sob o número
29.051,.2L6/0001,-68, aqui denominado como CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração, figurando como Gestor, neste ato representado
pelo então Ordenador, Secretário o Sr. IOSÉ CLÁUDIO DA SILVA, Matrícula ne 20f 894,
Portaria de Nomeação na 00512025 de 10 de janeiro de 2025, em atendimento ao

Decreto Municipal ne4454 de 1-a de janeiro de 2025, ora denominada Autoridade
competente, e a empresa SINDICATO DAS EMPRESAS DE TMNSPORTE DE

PASSAGEIROS DE BARM MANSA E VOLTA REDONDA - SINDPASS, situada à Rua

Benedita Helena de Lima, net40, Centro, Barra Mansa-RJ - CEP.: 27310-040 e inscrita no
cNP]/MF sob o na 29.055.993/000L-80, daqui por diante denominada como
CONTRATADA, representada neste ato pelo sócio ou representante legal, o Sr. LUCAS

ARBACHE AMNTES, conforme atos consecutivos da empresa ou procuração
apresentada na forma do disposto no Processo de Despesas Ne334/2024, resolvenr
celebrar o presente CONTRA'IO, em decorrência do resultado da Inexigibilidade
Ns016/2024, que se regerá Lei Federal L4.L33/2021 de 1e de abril de 2021., da Lei
Complementar n. 123/2006, Decreto Municipal ne4060, de L9 de dezembro de 2023,
além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento
convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)

Art.92,l da Lei Federal np14.133/2027
O Objeto do presente instrumento trata-se: de Contratação de empresa especializada
para fornecimento de vale-transporte para os servidores efetivos da Prefeitura
Municipal de Rio Claro-R], em atendimento a Lei Municipal ne342/2006, conforme as

especificações constantes Termo de Referên

Inexigibilidade Ns0 1. 6 / 2024.

t UCAS AssrnaclocleíoÍrÍrd
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Art,92,ll da Lei Federal neL4.1.33/202L
O presente contrato será regido pela Lei Federal de Licitações e Contratos n.a 14,L33121,
conforme o seu art,5a Capute Decreto Municipal ne,4060, de L9 de dezembro de 2023,
e suas alterações, especialmente nas condições estabelecidas pelo Processo de Despesas

Ns334/2024 - lnexigibilidade Ns016/2024, devidamente fundamenta no Arttgo 74,
Inciso I,da Lei ns14.133/21, dos quais as partes se declaram ter plena consciência.

CLÁUSULA TERCEIRA (DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTo Do OBJETO Do
coNTRATO)
Art.92,lV da Lei Federal ns14.133 /202L
0 contrato deverá ser executado de acordo com as cláusr-rlas avençadas, nos termos do
instrumento convocatório, ou seja, do edital e seus anexos como: o Termo de Referência
e outros, da legislação viger-rte, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

PARÁGRAF0 PRIMEIRO - O objeto do presente Contrato deverá ser executado pela

CONTRATADA com o prazo para início dos serviços de 01 (um) dia corrido após a
assinatura do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 objeto do contrato será recebido da seguinte forma:
Em se tratando de serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico, em até 15 (quinze dias);

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências

contratuais, em prazo não superior a 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens ou os materiais cr-rjos padrões de qualiclacle e

desempenho estejarn em desacordo com a especificação do edital e do Termo de

Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do
contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal ou comissão nomeada para fiscalizar e execução do

contrato de acordo com suas avenças, no que exceder à sua competência, comunicará o
fato à autoridade superior, em até 03 (três) dias úteis, para ratificação.

cúusum euenrR (»o velon no corurnaro)
Art.92, V da Lei Federal ns1.4.t33/202L
O valor do presente instrumento contratual monta em R$ 98.284,56 (noventa e oito mil,
duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) anual, pagos em parcelas

de R$ 8.190,38 (oito mil, cento e noventa reais e tqlnta ç oito centavos), mensais, iguais

LUCAS Às\ifadodeío,nà
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e sucessivas em conforme estimativa apresentada, constante nos autos do Processo de
D es p es as Ne33 4 / 2024 - lnexigib ili dad e Ne 0 L 6 / 202 4.

Item Especificação Unid. QuanL Valor
mensal

ValorAnual

0t
Contratação de empresa especializada
para fornecimento de vale-transporte
para os servidores efetivos da

Prefeitura Municipal de RÍo Claro-RJ.

mes t2 R$ 8,190,38 R$ 98.284,56

VALORTOTAL DO CONTMTO R$ 98.284,56

CLÁUSULA QUINTA (DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO)
Art.92, V da Lei Federal ne14.L33/2021
Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o MUNICÍpIO OE RIO

CLARO - RI, CNPJ/MF na 29.051.216 /0001-68, situado à Avenida f oão Baptista Portugal,
230, Centro, Rio claro-RJ; devendo conter, em Iocal de fácil visualização, a indicação do

Número do Processo, Número do Contrato e da Nota de Empenho, a fim de se acelerar o

trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para
pagalnento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado até a data de vencimento do boleto
encaminhado pela CONTMTAI)A, uma vez que, as recargas dos saldos nos cartões
dependem do pagamento, sendo assim, a presente despesa não entra na ordem
cronológica de pagamentos da Prefeitura Municipal de Rio Claro-Rf .

PARÁGMFO SEGUNDO - Demais informações e condições referentes ao prazo para
pagamento ao contratado encontram-se definidos no'fermo de Referência,

CLÁUSULA SEXTA (DO REAJUSTE)

Art.92, V da Lei Federal nsL4.!33/202L
Conforme expresso no'lermo de Referência, em caso de prorrogação do contrato, deverá
ser assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme alterações
nos valores das tarifas dos percursos utilizados pelos servidores,

Art.92, VII da Lei Federal ne14.1"33 /2021
O prazo de vigência do Contrato será de L2 (doze) meses, contados a partir da data de

assinatura deste instrumento contratual, com posterior publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MunicÍpio de Ilio Claro - RJ e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei

Federal 14.t33/21, conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo contratual deste contrato poderá ser prorrogado por
perÍodos iguais e sucessivos, mantidas as demais condições desta contratação e

assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, em conformidadc.

com o art. 64, incisos LVIII e LIX da Lei Federal

LUCAS Assin.dod€Íormà
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Art"gz,VIII da Lei Federal ns14.1331202L
0s recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:
SECRETARIA O2O4OO . FUNCIONAL O2O4OO,O4L22OO22,OO6. ELEMENTO DA DESPESA

3390399000.
FONTE DE RECURSOS 172OOOOOOO.

FONTE DE RECURSOS 1705OOOOOO.

FONTE DE RECURSOS 15OOOOOO99.

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de

cada exercício.

Art.92,lX da Lei Federal ns1.4.133/202L
Conforme a matriz de alocação de risco, os riscos e as responsabilidades definidas neste
instrutnento contratual de responsabilidades entre as partes "Contratante e Contratada"
caracterizadora do eqr-rilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de

ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação são constituídos
como segue:

PARÁGMFO PRIMEIRO: Constituem riscos a serem suportados pelo CONTMTANTE:
1) TIPO DE RISCO - Planejamento:

a) DESCRIÇÃO - Quantidade cle itens não atende à necessidade;

b) MATERIALIZAÇÃO - Paralisação das atividades;
c) MITIGAÇÃO - Análise e interação dos setores envolvidos, principalmente o

operacional.
2) 'l'lPO DE RISCO - Escolha do Fornecedor:

a) DESCRIÇÃO - Definição cte especificações inadequaclas;
b) MATERIALIZAÇÃ0 - Serviços prestaclos de forma incorreta e não satisfatória

aos servidores que r-rtilizam os transportes para os trajetos casa/trabalho;
c) MITIGAÇÃO - Estabelecer de forma objetiva, precisa, suficiente e clara as

especificações do objeto, vedadas especificações que por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias. Justificar de forma adequada a escolha das

exigências de comprovação de qualificação técnica.

3) I'IPO DE RISCO - Formalização Contratual:
a) DESCRIÇÃO - Contratos com cláusulas indevidas;
b) MATERIALIZAÇÃO - Retrabalho; atraso na contratação; ineficiência na execução

contratual;
c) MITIGAÇÃO - Aprovação da Minuta de C

ÂssrrJdo de ÍoírnaLULI\5 dr,riràlpoÍ LUcAs
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem riscos a serem suportados, pela CONTMTADA:
1) TIPO DE RISCO - Planejamen[o:

a) DESCRIÇÃO Demora na resposta da empresa quanto ao interesse na

continuidade da prestação do serviço;
b) MATERIALIZAÇÃO - Atraso na contratação do serviço, o que poderá implicar em

interrupção das atividades;
c) MITIGAÇÂO - Agilidade no contato entre as partes para efetiva contratação.

2) TIPO DE RISCO - Serviços:

a) DESCRIÇÃO - Contratado uão consegue cumprir com as obrigações previstas no
'fermo de Referência;

b) MATERIALIZAÇÃO - Iletrabalho; Aumento de prazo; Aumento de custo;
Inexecução parcial do contrato;

c) MITIGAÇÃO - Aplicar penalidades e sanções contratuais.
3) TIPO DE RISCO - Serviços:

a) DESCRIÇÃO - Compartilhar ou distribuir dados pessoais com terceiros fora da
administração pública, sem o consentimento do titular dos dados pessoais;

b) MATERIALIZAÇÃO - Exposição de dados pessoais de servidores da Prefeitura
Municipal de Rio Claro/lLJ; Aplicação de Multas;

c) MITIGAçÃO - Manter um tratamento responsável e seguro dos dados pessoais

compartilhados pela C0N1'IIATADA, seguindo a Lei Geral de Proteção de Dados.
4) 1'lPO DE RISCO - Serviços:

d) DESCRIÇÃO - Retenção prolongacla de dados pessoais sem necessidade;
e) MATERIALIZAÇÃO - Guardar em arquivos da empresa, dados pessoais dos

servidores da Prefeitura Municipal de Rio Claro/RJ sem a devida justificativa
quanto ao prazo;

f) MITIGAÇÃO - Realizar o clescarte dos daclos pessoais de forma segura, após o

prazo necessário de arquivamento.

Confbrme expresso no Processo de Despesas Na334/2024 - Inexigibilidade
Ne016/20 24, é vedada ern qualqLrer hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto
licitado.

clÁusum »Écrtvt4 pRruntRa (na naspoNsannrne»n nu couuu as paRrrs)
Art.92, XIV da Lei Federal ns14.133 /202t
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE olr a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença cle fiscalização ou pelo acompanhamento da execução
por órgão da Administração,
PARÁGMF0 PRIMEIRO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Cerridão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos F

LUcAs fl1[i',:l:,j:'fl'
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Certidão Corrjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da l..azenda Nacional (PGFN), que abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas de "a" a"d", do parágrafo único,
do art. 1l-, da Lei ns B.ZLZ, de 199\, da comprovação de regularidade fiscal em relação
aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado cle

Regularidade do IrGTS - CRIr perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

assim colno a Certidão Negativa de Débitos 'frabalhistas (CNDT'), sempre que expirados
os respectivos prazos de validade.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no
PARÁGMFO PRIMEIRO ensejará a imediata expeclição de notificação à CONI'RATADA
pela CONTRATANTE, assinalando o pyazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração
do cr-rmprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de
defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na
hipótese de descumprimento lotal ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Perr.nanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato
será extinto em acordo ao art, 137,1-38 e 139 da Lei Federal de Licitações e Contratos
n.e 14.133,2L,

PARÁGMFO QUARTO - No caso clo parágrafo terceiro, será expedida notificação à

C0NTRATADA pela CONTRATANTE para apresentar prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, para dar irrício ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação

PENALIDADES)

Art.92, XIV da Lei Federal ns14,133 /202L
A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega/execução do
objeto ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) multaadministrativa;
c) irnpedimento de iicitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,

PARÁGMFO PRIMEIRO - A sanção aclministrativa deve ser determinada de acordo con.r

a natureza e a gravidade da infração cometida.
PARÁGMFO SEGUNDO - Quanclo a penaliclade envolver prazo ou valor, a natureza e a

gravidade da falta cometida tambem deverão ser consi

da penalidade de impedimento de contratar com o municÍpio de Rio Claro - RJ.

clÁusula nÉctMe sncuNna (nas saNÇÕns enlatNtsrRarrves g nnrvrers
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidacles é de competência exclusiva do
órgão contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para
decidir na Administração Pública:

a) a advertência e a multa, previstas nas alÍneas a e b, do caput, serão impostas por
autoridade competente com poderes para decidir na Administração Pública;

b) a suspensão temporária da partrcipação em licitação e impedimento de contratar
com a Adrninistração, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo Ordenador
de Despesa; e

c) a aplicação da sanção previsla na alínea d, do caput, é de competência exclusiva
do Exmo, Senhor Prefeito.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa aclrninistrativa, prevista na alínea b, do caput:
a) multa que não excederá, em seu total,30%o (trinta por cento) do valor do

contrato;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidacle

por perdas e danos das infrações cometidas.

PARÁGMFO QUINTO - o irnpeclirnento de contratar com a Administração Pública,
prevista na alínea c, do caput:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuÍzo de outras l-ripóteses, deverá ser aplicada quando o contratado fàltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido,
PARÁGRAFO SEXTO - a dcclaração de inidoneiclacle para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista no inciso IV do art. 1-56, impedirá o responsável de
licitar ou contratar Iro âmbito cla Adrninistração Pública direta e indireta de todos c.rs

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

conforme § 5q, inciso V do art, 156 da Lei Federal de Licitações e Contratos n,a

1"4.L33 /21..
PARÁGRAFO SÉTIMO - é admiticla a reabilitação clo licitante ou contratado perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administraçáo Púbiica;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de L (um) ano da aplicação da penalidade, no caso

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação clefinidas no

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo
dos requisitos definidos neste artigo.

ato punitivo;
quanto ao cumprimento

LUCAS Assinado de íorma
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PARÁGRAFO OITAVO - O atr';rso injustificado 11o cumprimento das obrigações
contratuais sujeitará a CON'I'IIATADA à multa de mora de 1.0/o (um por cento) por dia úrtil

que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho
ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art, 412 do Código Civil, sem prejuízo
da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas,
PARÁGMFO NONO - a aplicação da rnulta de mora não exclui a possibilidacle cla

Acln-rinistração promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o

contraditório e a defesa prévia.
PARÁGMFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do
interessado ao responsável pelas infrações que indicará a infração cometida, os fatos e

os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

PARÁGMFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao interessaclo (responsável pelas infrações) será
garantido o contraditório e ;r defesa prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A intirnação ao interessado (responsável pelas
infrações) deverá indicar/conter o pyazo e o local para a apresentação da defesa ao

responsável pelas infrações.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEII{O - A defesa prévia do interessado (responsável pelas
infrações) será exercida no prazo cle 07 (sete) dias úteis, no caso de aplicação das
penalidades previstas nas alíneas a e b, do caput, e no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
no caso da alínea c e d contado cla data cle intimação, de forma escrita especificarrdo as

provas que pretenda produzir.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou
não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração clos fatos e dos respectivos ftrndamentos jurídicos,
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os licitantes, acljr-rciicatários e contratântes que forem
penaiizados com as sanções dc impedimento cle contratar e a declaração de

inidoneiclade para licitar e contralar por qnalquer Ente ou Entidade da Administraçãr-r
F'ederal, Estadual, Distrital e Mr"rnicipal ficarão impedidos de contratar com a

Adnrinistração Pública do Município de Rio Claro - RJ, enquanto perdurarem os efeitos
da respectiva penalidade .

Art.92,XVI da Lei Federal np14.1"33 /2021,
I- DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA terá que executar o objeto, de acordo com o especificado no

edital e seus anexos e neste instrumento contratual;
b) A CONTRATADA terá qr.re executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para

o CONTMTANTE, estanclo incluído no valor doçpagamento todas e quaisquer

LUCAS
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c)

d)

e)

ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

§ecretaria Municipal de Adminisffaçã0,

Comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

A CONTRATADA terir que indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou
material que possa advir, clireta or-r indirelamente, do exercício de suas atividades
ou serem causados por seus prepostos à CONTMTANTE ou terceiros;
Comunicar, de in"rediato, à CONTMTANTE, qualquer alteração realizada em seu
contrato Sociai, que importe em modificação de representação, denominação
social, endereço, liquidação, encerramento oLr transformação de suas atividades
durante a execução dos serviços;
A CONTMTADA cieverá disponibilizar sistema de acompanhamento e controle
de lançamento cle créditos e clébitos de forma global, permitindo a geração e

impressão de relatórios para conferência e resolução de problemas diversos.
Deverá ainda, garantir a necessária disponib ilizaçáo de informações aos usuários
e treinamento dos serviclores da CONTMTANTE, para uso do sistema e suporte
para implementação e operacionalização da tecnologia empregada;
A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade do valor de recarga de cada

cartão, por prazo indeterminado;
Somente o usuário tem acesso aos valores depositados em seu cartão, confbrme
a Lei Geral de Proteção de Dados n'13.709/201,8, Iiicando assirn garantido o

sigilo de informações do benefício do servidorf usuâriofbeneficiário;
Realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados,
sem ônus para a CONTRATANTE, bem como bloquear o saldo existente, logo após

a devida comunicação da ocorrência, pclo usuário final (servidor), disponibilizá-
lo no novo cartão a ser enlregLle ao usuário final (servidor);
Providenciar, às suas expensas, junto aos Poderes públicos e Entidacles
Concessionárias de Serviços Públicos, com a antecedência que se fizer necessária,
todas as licenças e autorizações exigidas;

0 Sisterna Sindcard fornece a primeira via, ern caso de defeito a responsabilidade
é do Sistema Sindcarci, Em caso de extravio, a retirada dos cartões e

responsabilidade é do clier-rte. Em caso de f'nrtos ou roubos, danificados, mal uso,

bloqueio de saldo, a responsabilidade é do usuário. Sendo gerado uma segunda
via, solicitada pelo mesnto, somente o usuário tem acesso às informações;
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qr"rahficação exigidas no edital e seus anexos referente a licitação do

objeto em questão,

s)

h)

i)

i)

k)

r)

II- DA CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTMTA

neste contrato;
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração.

b) Fornecer à CONTRATADA, ciocumentos, informações e demais elementos que
possuir e pertinentes ao pt'esente contrato;

c) Exercer a fiscalização do contrato;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato;
e) Quando for necessário acrescentar o servidor r-ra lista de beneficiários do Cartão

Magnético ou Eletrônico, a CONTRAI'ANTE deverá rnformar a CONTRATADA com
antecedência, toclos os dados necessários para a confecção do respectivo cartão;

f) Informar as questões t'elativas ao clireito no vale-transporte dos servrdores
efetivos ativos, bern conto regulamentar a recarga dos cartões dos servidores
inativos, permutados e efetivos que se encontrarem de atestado médico, auxilio
doença (FUNPIIEV), licença por assiduidade, férias e outros;

g) Exigir o cumprimento de lodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acorclo com o contrato e s^cLrs anexos;

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
i) Notificar o Cotrtratado, Iror escrito, sobre vícios, clefeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
j) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

l<) Aplicar ao Cotrtratado as s:rnções previstas rra lei e avençadas neste Contrato;
I) Explicitamente emitrr decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

rn) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus e.mpregados, prepostos ou subordinados.
n) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, adrlitida a prorrogaçáo motivada, por
igual período;

o) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro f'eitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

p) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprilrento de cláusr-rias contratuais (§4a, do art, 1,37, da

Lei nq 14.133, de 2021,);

c1) A Administração não responderá por cluaiscluer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, aincla que vinculados à execução do contrato, ben-r

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

LUCAS ^,,,"..",","::ntratado' 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração.

Comunicar a elnpresa para emissão de Nota Iriscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
qr"tando holtver controvérsia sobre a execução do objeto, cluanto à dimensão,
quaiidade e quantidacle, confolme o art, 1,43 da Lei na 14,133,de2021,;
A CONTI1ATANl'll não cleverá praticar atos cle ingerência na administração clcr

corrtratado, tais corno (art, 4.8 cla Lei n.e M.133 /2021);
t) Comunicar o Contratado tra hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art,93, §24, da Lei nq 14.133, de2021,.

CONTRATO)

O MUNICÍPIO DE RIO CLARO-RJ, exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização cle

todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem
prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados ou subordinados, em

conformidade ao disposto no arl, 117 e seus parágrafos, art. LL8, com observações ao

art.7e, da Lei Federal cle l,icitações e Contratos r.r,q 14',133/21.
PARÁGRAI.'O PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamenre, aceirar rocias as

conc.lições, rnétodos e procossos de inspeção, verificação e controle adotados pela
fiscalizaçáo, obrigando-se a fonrecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários
ao desempenho de suas ativiclacles,

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ir-rs^tituição e a atuação cla fiscalização não excluem oLl

atenuatn a responsabilidacle da CONTRATADA, nell a exirne de manter fiscalização
própria,

PARÁGMFO TERCEIRO: A fiscalização qllanto a execução do presente contrato ficará a

cargo da Secretaria Mr,tnicipal de Administração, por meio do servidor David Martins
Marques, Matrícula.: 20/850, função: Chefe de DÍvÍsão de Departamento de Pessoal,

devidamente nomeado, A fiscalizaçáo deverá proceder respectivamente a verificação
dc.nlre outrcls fatorc,s :

a) O fiscal ou comissão nomeada para fiscalizar e execução do contrato de acordct

conl suas avenças, no qllc exceder à sua compctôncia, comunicará o fato à

ar-rtoridade superior, em até 03 (três) dias úteis, para ratificação;
b) 0s serviços prestados cujos pacirões de qualidade e desempenho estejam em

desacordo com a especificação do 'fermo de Referência deverão ser recusados
pelo responsável pela cxecução e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à

regularização das faltas or-r clefeitos observados;
c) Ilicam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo

administrativo e tudo o mais que se relacione corn o objeto Contratado, desde que

r)

s)
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Secretaria Municipal de Administração.

As decisões que ultrapass:u'ern a competência cla fiscalização da CONTRATAN'I'Ii
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTMTADA à autoridadc.
administrativa imediatatnente superior à fiscalização, através dele, em temp«t

hábil para a adoção de ntedidas convenientes,
A existência e a atuação cla fiscalização em nada restringem a responsabilidacle
útnica, integral e exclusiva da CONTMTADA, no que concerne ao objeto da

contratação, às irnplicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo moclr-r que a ocorrência de irregularidades decorrentes da
execução contratual não implicará corresponsabilidade do Município ou de seus
prepostos, devendo, ainda, a CONTMTADA, sem prejuízo das per-ralidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato o município de Rio Claro - RJ dos
prejuízos apurados e imputados a falhas em sLtas atividades,

As importâr"rcias decorrcnles dc quai.squer penalidades impostas à CONTMTADA,
inclusive as perdas e clanos ou plejr-rízos que a execução do contrato tenha acarretado,
quaudo superiores aos créditos clLre a CONTRATADA tenha em face da CONTMTANTE,
que não comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

PARÁGMFO ÚNIC0: C;rso a COIr'I'II{ATANTE tenha cle recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTMTADA Í'icará sujeita ao pagâmento, principal
do débito, dos juros de morer, despesas de processo e honorários de advogado.

0 presente instrumento contralual não poderá ser objeto de cessão ou transferência no
todo ou em parte, a não ser com a prévia e expressa transcrição no Termo de Referência

ou no Edital de conlratação pernritindo tal procedimento, e devidamente conr cr

consentimeuto da CONTRATAN'l'E e sempre rnediante instrumenlo próprio,
devidamente rnotivado, a ser publicado no Diário Oficial Illetrônico (DOE) do municÍpir-r
cle Rio Claro - RJ.

PAIfÁGRAI.'O PRIMEIRO - O cessionário ficará sub-rogado ern todos os direitos e

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mecliant.e despacho específico e devidamente motivado,
poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao

interesse público e o cessior-rário atenda às exigêr'rcias previstas no edital da licitação,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente - CONTRATADA
perante a CONTMTANTE,

d)

e)
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Secretaria Municipal de Administraçã0,

Art.92,XIX da Lei Federal neL4.l-33 /202L.
O presente contrato poderá ser extinto nas si[r,rações constantes no artigo 137 da Lei

Fe'deral de Licitações e Contratos n.a 14.133121, a qual deverá ser formalrnente
motrvada ttos autos do processo, asseglrrados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGMFO PRIMEIRO - 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo admiuistrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao

contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGMFO SEGUNDO - A cleclaração de rescisão deste contrato, independentemente
da prévia notificação judicial ou e.xtrajurdicial, operará seus efeitos a partir da assinatura
colr posterior publicação no Diário Oficial Eletrônico (DOE)clo Município de llio Claro -
Rl.

PARÁGMFO TERCEIRO - Na hipótcse cle extinção determinada por ato unilareral cla

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as

seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto clo contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, clos equipamentos, clo material e clo

pessoal empregado na execução clo contrato e necessários à sua continr-ridade;
III - execução da garantia contr;rtual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não
execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção clzr execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quanclo cabÍvel.

LGPD - Lei Geral de Proteção de.Dados, Lei nq l-3.709/2018)
As partes deverão cumprir a i,ei na 13.709, de 1-4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais zr qLle tenham acesso em razáo do certame, contrato, ata de
registro de preços ou qualquer outro instrnmento congênere qlle eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração on de aceilação expressa:

a) O MUNICÍPIO DE RIO CLARO-RJ, tomará medidas no sentido de fazer <r

tratamento dos dados pesso;tis dos representantes legais e oLrtros da Contratada,
de acordo com o definido nas legislações vigenles, e zelará e responsabilizar-se-
á pela proteção c'le daclos e privacidade, a fim de qr-re os clados pessoais das partes
envolvidas não tenh;rrn rcpercllssões para alónt da vida púrblica,

b) A CONTRATADA obriga-se, duranle a participação em todas as fases do
proceclimento, ál atuatr em conformidade corr a legislação vigente sobre Proteção

l-tlCAS ÂssinadodeÍornra
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d)
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Secretaria Municipal de Administraçã0.

rnunicipal e a Lei na n.70912018, empenhando-se em proceder a todo
tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário.
0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificarant seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6q da
LGPD,

É vedaclo o comparlill-iamento com terceiros clos claclos obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

O MUNICÍPIO DE RIO CLARO-II.J e a CONTRATADA, ao realizar o rratamenro cle

dados pessoais, o farão de acordo corn as bases legais previstas nas hipóteses dos

arts, 7e, 11 e/ou 14 claL,ei 13,709120L8, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informaclos ao titular.
A Administração cieverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos cle subconlralação (terceirizado) firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
A CONTRATADA ao assinar este instrumento declara ter ciência da existência da
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e deverá garantir, por seu representante
legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem
acesso, zelando e responsabilizando-se pela proteção dos dados e privacidade,
respondendo pelos clanos QLre poss^a caLlsar, sendo vedada a r"rtilização de
qualquer dado pes>^oal.

É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabiliclades decorrentes da LGPD,

A CONTMTADA deverá exigir cle empresas subcontratados e de seus sub
operadores (terceirizaclo), o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralnrente responsável por garantir sua observância.
A CONTMTANTE poclerá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devertdo a CON'IIIATADA atender prontanlente eventuais pedidos de
comprovação fo rmulados.
'l'erminado o tratatnento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATANTE elirniná-los, com exceção das hipóteses do art. 1,6 da LGPD,

inclr-rindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enqllanlo não prescritas essas obrigações,
Batrcos de dados íormados a paltir de contratos administrativos, notadarnente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos enl
ambiente virtual cotrtrolaclo, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art,3'7), com cacla acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de respottsabilização, cm caso cle eventuais omissões, desvios or-r

abusos,

s)

h)

i)
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ESTADO D0 RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Secretaria Municipal de Administraçã0.

m) 0s referidos bancos cle daclos devem ser desenvolvidos em formato
interoperáveI, a firn de garilnlir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

n) Este instrumento cle conlratual está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratanrenlo de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competettte, em especi;rl a PGM e CGM por meio de opiniões jurÍdicas e técnicas
por meio de recornenclações, editadas na forma da LGPD.

o) É vedaclo ao C0NTRATANTE transferir a enticlades privadas clados pessoais
constantes de bases de claclos a que tenha acesso referente aos contratos e

convênios de que trata o § 1r do art.'26 da LGPD, com exceção dos Incisos I,lll, IV
e V, e deverão ser comLlnicados à aLrtoridade nacional conforme o § 2a,

p) A CONTRATADA fica obrigacla a notificar o MUNICíPIO DE RIO CLARO, em até 24
(vinte e quatro) ltoras, a respeito de qualqr-rer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que surspeito)
das clisposições legais t'e[:rlivas à proteção cle Dados Pessoais ou qualquer Í'orma
de tratamento inaclequaclo ou ilícito, bem conio aclotar as provtdências dispost;ts
no art.48 da LGPD,

q) As partes, etn razão ciers infrações cometidas às normas previstas, ficam sr-rjeitas

às sanções administrativa>^, cíveis e crimirrais aplicáveis, por qualquer ação ilícita,
que caLlsar danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares cle

dados pessoais,

r) A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e

danos de ordem moral e niaterial, bem como pelo ressarcimento do pagamento
de qualquer multa ou penaiidade imposta ao MUNICÍPIO DE RIO CLARO e/or-r a

terceiros, diretamente resultantes do descurnprimento pela CON'fRATADA de
qualquer das cláusulas previstas neste instrumento contratual quanto à proteção
e uso dos dados pcssoais.

s) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes acr

exercício dos direitos dos 'f itr-rlares previstos na LGPD e nas Leis e Regr-rlamentos

de Proteção de Dados enr vigor, c tarnbérr no atendimento de reqr-risições e

determinações do Poder Judiciário, Ministério Púrblico, Tribunal de Contas e

Órgãos de controle aclministrativo.
t) as disposições no tocante a proteção de dados permanece durante toda a

execução do objelo, mesnro qlle encerrada a vigência do instrumento contratual,
os deveres previstos clevem ser observados pelas partes, por prazo
indeterm inado, s o b p ena cl e res po nsab ilizztçáo.

O presente contrato poderá ser
previstas no artigo L24, da Lei na

digitàl poÍ tUCA5
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração.

Os casos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n,a 14'.133 f 21, e denrais nonras Í'ederais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições cot-tticlas na Lei n,e 8.078/1990 - Código de Defesa clo

Consurrridor, e nonras e princípios gerais clos contratos.

Art.94 da Lei Federal nsL4.!33/202L.
Após a assinatura do presente contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Mr"rnicípio de Rio Claro - ItJ e no PNCP, conforme artigo 94., inciso I, da Lei
Federal 1,+.133/21,.

Fica cleito o F'oro cla Comarcat clo Município de Ilio Claro - IlJ, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente con[rato que não possa ser resolvido por meio amigável, com
expressa renúncia a qualquer oLrlro, por uais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acorcles em tocias as condições
con[rato, firmam as parles o presentc rnstrunrenlo enr

teor, ciepois de lido e achaclc., conlbn-ne, em presença cle

]osé Cláuciio \
SccLetiirto irltrtrrt lP.rl Lit

i']l'1liL' Iliitr': 2U189

IosÉ
Secreterriai M u nicipal de Administração

CONTRATANTE
T ucAS ARuACHE [:llX1,X"^::';'" ''''"' "'
AItl\ N T E S:'l 1 1 569687 47 ArANr És:r I I 56eó8747

Dddor: 2025.01.1 5 I l:36r02.03 00

LUCAS ARBACHE ARANTES

SINDICATO DAS EMPRESAS DE 1'RANSPORTE

DI] PASSAGT]IROS DE I]AI{ITA MANSA

CONTMTADA

e cláusulas estabelecidas neste

03 (três) vias de igual fbrma c
testemunhas abaixo firnraclas.

Il.io Claro - RJ, 15 de janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Nonre: Nome:

t6

SILVA


